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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano VI - Recife, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 - Nº 040 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

PERNAMBUCO APRESENTA PROGRAMA ALERTA CELULAR 
AO CEARÁ 

 
Secretário de Defesa Social do Estado, Antonio de Pádua, visitou a Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social Ceará (SSPDS – CE) nesta sexta-feira (22/02) e também conheceu 

sistema cearense de combate a roubos e furtos de veículos. Encontro visou, também, 
integrar bases de dados de segurança pública dos dois estados 

  

O secretário de Defesa Social do 
Estado de Pernambuco, Antonio 
de Pádua, realizou na manhã 
desta sexta-feira (22/02), uma 
visita técnica às dependências da 
Coordenadoria Integrada de 
Operações de Segurança (Ciops) 
da Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social do Ceará 
(SSPDS – CE), em Fortaleza. 
Acompanhado do secretário da 
SSPDS, André Costa, o gestor 
pernambucano apresentou os 
resultados do Programa Alerta 
Celular, desenvolvido pela SDS 
em Pernambuco, que cadastra e 
monitora celulares roubados ou 
furtados, com o objetivo de 
recuperar os aparelhos e devolvê-
los a seus donos. 
A intenção é que futuramente, o 
Ceará passe a utilizar essa 
tecnologia, que visa intensificar a 

redução nos números de Crimes Violentos Contra o Patrimônio (CVP). “Uma vez cadastrado o celular da vítima, esse 
cadastro está acessível a todos os policiais que estão na rua fazendo policiamento ostensivo e abordagens. E 
eventualmente esses celulares que estão constando como roubados ou furtados podem estar na mão de qualquer pessoa 
na rua. Então se for localizado, a pessoa que está portando esse celular, será levada para a delegacia onde serão tomadas 
as medidas cabíveis”, destacou Antonio de Pádua. 
 
Durante o encontro, Pádua conheceu também o funcionamento do Sistema Policial Indicativo de Abordagem (Spia), 
ferramenta criada pela SSPDS em parceria com a Polícia Rodoviária Federal (PRF) e a Universidade Federal do Ceará 
(UFC). Assim como já ocorreu com Bahia e Paraíba, o Ceará visa integrar sua base de dados também com Pernambuco. 
Para o secretário da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), André Costa, o Spia tem sido um forte aliado no combate 
à mobilidade do crime, que parte do pressuposto que a maioria dos delitos é cometida a bordo de veículos automotores. 
“Foi por meio do investimento em tecnologia, incluindo o Spia, e na expansão do sistema de videomonitoramento conectado 
à  
Ciops, que o Ceará registrou em 2018 uma queda 16,3% nos números de roubos e furtos de veículos. É muito importante 
que possamos expandir a troca de informações e o compartilhamento de sistemas entre os estados. O crime não respeita 
fronteiras.  
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O secretário de Defesa Social de 
Pernambuco frisou, ainda, que a visita 
faz parte de um trabalho de integração 
entre os estados do Nordeste, 
especialmente com Paraíba, Ceará, Rio 
Grande do Norte e Bahia. "Foi 
extremamente relevante conhecer o 
funcionamento do Spia, que é esse 
sistema de videomonitoramento e 
acompanhamento de placas de veículos, 
além de outras ferramentas que já se 
encontram em testes no Ceará. Com 
isso, a nossa intenção é levar essas 
boas experiências para 
Pernambuco."Então as nossas soluções 
precisam ser integradas”, salientou 
Costa. 
 
Workshop - Continuando a visita 

técnica ao Estado do Ceará, Antonio de 
Pádua participou, na tarde desta sexta 
(22/02), de workshop promovido pela 

Federação das Indústrias do Estado do Ceará (Fiec), junto com o secretário da SSPDS-CE, André Costa, e com palestra do 
secretário Nacional de Segurança Pública (Senasp), Guilherme Cals Theophilo. A iniciativa, que também contou com a 
participação de pesquisadores de universidades brasileiras na área da segurança pública, ocorreu na sede da Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Ceará (Fecomércio), em Fortaleza.  

O objetivo do encontro consistiu em discutir e apresentar soluções na área da segurança pública do Ceará, tornando claro o 
papel de cada nível governamental e da sociedade, além de discutir medidas e considerar os enfoques de prevenção e 
repressão. O secretário de Defesa Social de Pernambuco participou da sessão de debates do evento, apresentando 
experiências exitosas do Estado na segurança pública.  
 
Fonte: Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Ceará (SSPDS-CE) 
Fotos: Aline Freires / SSPDS-CE 
 

Matéria Publicada pela Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 040 DE 26/02/2019 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração para SDS 

 
1.2 - Secretaria de Administração:  

 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, com a 
nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de maio de 2014, RESOLVE: 

 
Nº 270-Designar os servidores, abaixo relacionados para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL, Nível 4, da 

Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social - SDS. 

Nome  Função  Matrícula  Vigência 

José Jorge Monteiro da Silva  Presidente/Pregoeiro  980404-8  01/03/2019 
a  

29/02/2020 
Kleber José Rodrigues  Membro/Integrante de Equipe de Apoio  106328-6  

Charles Everson Silva de Melo  Membro/Integrante de Equipe de Apoio  107823-2  

RAFAEL VILAÇA MANÇO 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
 

DESPACHO 
Despacho proferido pela Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração: 

Ref.: PAD instaurado pela Portaria SAD nº 2.773, de 14 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 174, de 15 de 
setembro de 2017, em desfavor do servidor Djair Nunes de Freitas, acusado de descumprimento do dever funcional. 
Decido pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto, em virtude de sua aposentadoria não 

havendo qualquer punição prevista na Lei nº 6.123/68, em relação à conduta cometida pelo acusado, que enquadre um 
servidor aposentado  
 

DESPACHO 
Despacho proferido pela Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração: 

Ref.: PAD instaurado pela Portaria SAD nº 1.997, de 15 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial nº 151, em 16 de 
agosto de 2018, em desfavor da senhora Maria José Machado Cabral, acusada por acumular ilegalmente três vínculos 

públicos, quais sejam: cargo de Assistente em Saúde/Assistente Administrativo, matrícula nº 228.755-2, cargo de Apoiador 
Institucional Hospitalar CTD, matrícula nº 1108759-5, ambos vinculados à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco – 
SES/PE e cargo de Agente de Controle Sanitário, matrícula nº 24.085-2, pela Prefeitura da Cidade do Recife. Decido pelo 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto, diante da rescisão do vínculo temporário mantido 

perante a Secretaria de Saúde, matrícula nº 1108759-5, bem como  ela exoneração do vínculo de Agente de Controle 
Sanitário, matrícula nº 24.085-2, publicada no Diário Oficial do Recife de 12 de fevereiro de 2019. 
 
DESPACHO Nº 06 DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração, com fundamento no 

Decreto Estadual nº 38.190, de 18 de maio de 2012 e na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, resolve determinar o 
arquivamento do processo nº 0220496-5/2016, instaurado em desfavor do servidor Ailton Roberto Batista de Oliveira, 

por acumulação ilegal de cargos, diante da perda de seu objeto, tendo em vista sua regularização funcional por meio de 
exoneração de seus vínculos matrículas nº 423, 7137- 
1 e 1531439, mantidos respectivamente perante a Prefeitura de Iguaracy, Afogados da Ingazeira e INSS, com atual acúmulo 
de duas aposentadorias nos cargos de médico, matrículas nº 212598 e 878677, conforme informação do sistema SAD/RH. 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA DO DIA 13/02/2019 
N° 992, DE 13/02/2019 - O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim Geral desta 
Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,RESOLVE: 

  
Art. 1º- Prorrogar, por solicitação do Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar -PAD, Processo SEI nº 
4020821-1/2017, em razão da instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), determinado por meio da Portaria 
nº 6.301, publicado no BGDS de 20/12/2018,  por mais  30 (trinta) dias de tramitação, uma vez que houve houve 
afastamento das atividades em razão de gozo de férias.  

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
(REPUBLICA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA DO DIA 13/02/2019 
N° 993, 13/02/2019 - O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim Geral desta 
Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,RESOLVE: 

 
Art. 1º- Prorrogar, por solicitação do Presidente da Comissão Processo Administrativo Disciplinar-PAD, por mais 30 
(trinta) dias, para continuidade da análise do Processo SEI nº 3900000041.000059/2018-49, instaurado pela Portaria 
nº 6.299, publicado no BGDS, de 20/12/2018, uma vez que houve houve afastamento do Presidente em razão  de gozo 

de férias.  
JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 

 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
 
  
Sem alteração 
 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
 
Sem alteração 
 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

 
3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
 
Sem alteração 
  

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
    
Sem alteração  

 
 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE - 
FUNAPE 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RESOLVE publicar os ACÓRDÃOS nºs 957 a 960/2018, referentes aos processos: 

nº2018109353 – Maria Lúcia de Fátima Moreira Paes, nº2018111220 – Helia Vania Pedroso Lima, n°2018107955 – Izabel 
Lucia Ferreira Vianna, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico HYPERLINK 
“http://www.funape.pe.gov.br/” \h www.funape.pe.gov.br. Edson Barros de Oliveira -Presidente da sessão. 
 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
DASIS-AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo 0017.2019.CPL I.PE.0002.DASIS – Objeto: Registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual 
fornecimento de gás de cozinha para atender a demanda do CMH da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 94.000,067. 
Propostas: até 14/MAR/2019 às 08:00h. Disputa: 14/MAR/2019 às 09:00h (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos 

sites www. peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 25 FEV 2019. Sérgio José 
Nogueira de Oliveira – Pregoeiro/DASIS. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
DASIS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÕES DE ARP Nº105/18- 
1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa BRAMED MATERIAL CIRÚRGICO LTDA,CNPJ 01.835.769/0001-
92,ARP Nº106/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa CR MEDICAL PROD. E SERVI. LTDA 
ME,CNPJ nº 05.991.790/0001-38, ARP Nº107/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa DMH 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.044.056/0001-61, ARP Nº/108-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS 
e a empresa ELM PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME,CNPJ 13.252.304/0001-98,ARP Nº/109- 1ªPUBLICAÇÃO, celebrado 
entre a DASIS e a empresa ENDOSURGICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES,CNPJ 08.713.023/0001-55,ARP 
Nº/110-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa EQUIPE HOSPITALAR PRODUTOS MEDICO-
CIRURGICOS LTDA,CNPJ 26.190.705/0001-02,ARP  Nº/111-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa 
EUROPA MEDICO SERVICE LTDA,CNPJ 00.118.694/0001- 66,ARP Nº/112-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e 
a empresa HOSPTEC LTDA EPP,CNPJ 07.199.135/0001- 77,ARP Nº/113-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a 
empresa MJB COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME,CNPJ 08.014.554/0001-50,ARP Nº/114-
1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa PRIMED COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
ME,CNPJ 26.556.283/0001-46 do Proc. 080.2018.CPLI. PE.012.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 
(doze) meses para eventual Fornecimento de Materiais para Cirurgia Geral, para atender a demanda do Centro Médico 
Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº68/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa INDUSTRIAS H. A. 
BARONE LTDA-EPP,CNPJ nº 04.040.383/0001-82 do Proc. 084.2018.CPLI.PE.014.DASIS-Objeto:Registro de Preços por 
um período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de Material para Cirurgia Vascular, para atender a demanda 
do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº90/18- 1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa D. F. 
CORREIA DA SILVA – ME,CNPJ nº 17.064.456/0001-18,ARP Nº91/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a 
empresa DMH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,CNPJ nº 05.044.056/0001-61,ARP Nº92/18-1ªPUBLICAÇÃO, 
celebrado entre a DASIS e a empresa EXOMED REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ nº 
12.882.932/0001-94,ARP Nº93/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa HOSPTEC LTDA EPP,CNPJ nº 
07.199.135/0001-77,ARP  Nº95/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa MT COMERCIAL MÉDICA 
LTDA,CNPJ nº 07.946.534/0001- 54,ARP Nº96/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa REFIT 
HOSPITALAR EIRELLI - EPP,CNPJ nº 25.447.067/0001-08 do Proc. 091.2018.CPL.PE.016.DASISObjeto: Registro de 
Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de Material Médico Hospitalar de Infusão e 
Incisão, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

 
PORTO DO RECIFE S.A 

CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Processo nº 019/19 – LICON. Modalidade: Autorização de Uso nº 008/19. Objeto Descr: Autorização de Uso de área não 
operacional, medindo , para realização de eventos de natureza recreativa denominados “Show de Bell Marques e Carnaval”. 
Contrato: 2019/011/00. Autorizatária: TAMPA PUBLICIDADE DE FESTAS E EVENTOS LTDA. CNPJ: 31.747.440/0001-30. 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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Valor Global: R$ 53.871,69 (Cinqüenta e três mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos ). Prazo: 21 
dias. Fundamento Legal: Resolução Normativa nº 07/2016 ANTAQ. Recife, 18 de fevereiro de 2019. Tadeu J. do R. Barros 
Carvalho – Coordenador de Licitações e Contratos.(*)(**)(***) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Contrato Nº 006/2019-GAB/SDS – OBJETO: Contratação de Empresa para SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM  E 
DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA da Passarela Integrada do GALO da Madrugada 2019. CONTRATADA: 
SOTEFYS SERVIÇOS LTDA - EPP. EMPENHO: 2019NE000164, no valor de R$ 298.700,00, datada de 15FEV2019. 
ORIGEM: ARP nº 006/2019-GAB/SDS; PL nº 0132.2018.CPL-I.PE.0060.DAGSDS; PE nº 0060/2018-CPL-I/SDS. Recife-PE, 
25FEV2019. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração  
    

7 - Disciplina: 
   
Sem alteração 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


